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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 35/2025
PROJETO DE LEI Nº 33/2025, DE 16 DE ABRIL DE 2025.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir credito especial no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), destinado a custear as despesas da Assistência Social e dá outras providências”.

          	Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal de 2025, um crédito especial no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), destinado a custear as despesas da Assistência Social com recursos vinculados, com as seguintes classificações funcionais e econômicas:
13. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
13.01. SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL
13.01.08. Assistência Social
13.01.08.244. Assistência Comunitária
13.01.08.244.0042. Assistência Social em Geral
13.01.08.244.0042.2085 – MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
3000.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3300.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3390.34.00.00.00.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Cont. de Terceirização...................R$ 14.000,00
TOTAL DO CREDITO ESPECIAL:................................................................................................R$ 14.000,00
	Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial autorizado no artigo 1º desta lei as seguintes reduções Orçamentárias:
13.01.08.244.0042.20858 – MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
3390.36.00.00.00.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Física.................................................................R$ 14.000,00
13.03.08.243.0026.2251 – MANUTENÇÃO DO BLOCO PSB FNAS
3390.39.00.00.00.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica.................................................................R$ 8.000,00
TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS.........................................................................................R$ 14.000,00
	Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 29 de abril de 2025.

SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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